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 1 anexo

A empresa 52.507.351 JOSE AROLDO BEZERRA RODRIGUES, inscrita no CNPJ sob o nº 52.507.351/0001-97, interessada em
participar do Pregão Eletrônico nº 90003/2025, que tem por objeto a aquisição de monitores, vem, respeitosamente, com
fundamento no subitem 13.1 do Edital, apresentar os seguintes pedidos de esclarecimento:

1. Prazo de Garantia dos Equipamentos

O edital e o Termo de Referência exigem garantia mínima de 48 (quarenta e oito) meses para os monitores ofertados. Considerando que
grande parte dos fabricantes estabelecem, como padrão, garantias de até 36 meses para esse tipo de equipamento, solicitamos o seguinte
esclarecimento:

       Pergunta 1: Seria admitida a flexibilização do prazo de garantia, desde que seja apresentado documento oficial da fabricante
indicando o limite máximo por ela praticado?

2. Comprovação da Garantia

O edital estabelece a necessidade de comprovação da garantia via “part number ou código de identificação” e/ou declaração do fabricante.
Contudo, não foram especificadas todas as formas de comprovação aceitas.

     Pergunta 2: A apresentação de nota fiscal ou declaração contratual do distribuidor oficial com garantia estendida
poderá ser aceita como comprovante da garantia?

     Pergunta 3: Essa comprovação deve ser obrigatoriamente emitida pelo fabricante ou pode ser fornecida por distribuidor autorizado
com vínculo formal?

3. Comprovação de Revenda Autorizada

O item 8.1.3 do edital exige a comprovação da condição de revendedor autorizado da fabricante. No entanto, não foram especificados os
documentos válidos para este fim.

     Pergunta 4: Serão aceitas como prova da revenda autorizada:
a) carta oficial da fabricante em nome da licitante;
b) link da listagem de revendedores no site oficial;
c) nota fiscal de aquisição emitida por distribuidor autorizado?

Desde ja, agradecemos a atenção.
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